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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO EDITAL

 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2020

 

O(a)

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos 
interessados que o Edital da Concorrência

 

nº 01/2020, processo

 

nº 82089/2020

 

–

 

FLY N° 
0333.001227/2020

 

cuja data de abertura estava prevista para o dia 01/04/2020

 

às 07h30min, conforme 
publicado no jornal Diário Oficial de Nova Andradina -

 
MS. Ano: IV

 
n° 797 de 27

 
de fevereiro de 2020;

 

Quinta-Feira; Pág. 01/07 e
 

Diário Oficial n° 10.102
 

de 28
 

de fevereiro de 2020; página nº 215.
 

Fica prorrogado apenas a data de abertura dos envelopes mantendo o Edital proposto,
 

devido Decreto Municipal nº 2.475 de 23 de Março de 2.020,  conforme segue.  
A abertura dos envelopes fica prorrogada para o dia 29/04/2020

 
às 07h30min.

 O Edital

 
e seus anexos

 
estará à disposição no sitio wwww.pmna.ms.gov.br e

 
na Prefeitura Municipal, sito 

a Av. Antonio J. M. Andrade n. º 541 , no setor de Licitações.

 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no

 

endereço acima ou pelo telefone

 

(067) 3441-
1250 -

 

Ramal 5062,

 

5063 e 5064.

 
   

Ficam ratificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas 
que já o retiraram.

 

Nova Andradina, MS; 26 de Março de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

–

 

Membro da Comissão Permanente de licitação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

–

 

DATA DA ABERTURA

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 071/2020

 
 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital n° 
071/2020

 

–

 

Processo

 

n° 82993/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0002131/2020

 

cuja data de abertura estava 
prevista para o dia

 

01/04/2020

 

às

 

07h30min

 

(Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do 
Município, 18 de Março de 2020, Quarta-Feira, Ano IV-Nº 0811-Pg 01/11.

 

Tendo em vista

 

o Decreto nº 2.475, de 23

 

de Março de 2020, Fica acrescentado o 
inciso III ao artigo 2° do Decreto 2.470, de 16 de Março de 2020, o qual possui a seguinte 
redação:

 

Art. 2°, inciso III-
 

aglomeração: conjunto ou reunião de cinco ou mais pessoas.
 

Tendo em vista a necessidade de alteração de data, fica prorrogada a data de 
abertura, conforme segue: 

A abertura dos envelopes será para o dia 16/04/2020
 

às 07h30min.
 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados

 

–

 

LICITAÇÕES, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível 
para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064

 

Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

27

 

de março

 

de 2020.

 
       

Eliane Roseli

 

Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

–

 

DATA DA ABERTURA

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 073/2020

 
 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital n° 
073/2020

 

–

 

Processo

 

n° 83115/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0002253/2020

 

cuja data de abertura estava 
prevista para o dia

 

06/04/2020

 

às

 

07h30min

 

(Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do 
Município, 25

 

de Março de 2020, Quarta-Feira, Ano IV-Nº 0816-Pg 01/09.

 

Tendo em vista

 

o Decreto nº 2.475, de 23

 

de Março de 2020, Fica acrescentado o 
inciso III ao artigo 2° do Decreto 2.470, de 16 de Março de 2020, o qual possui a seguinte 
redação:

 

Art. 2°, inciso III-
 

aglomeração: conjunto ou reunião de cinco ou mais pessoas.
 

Tendo em vista a necessidade de alteração de data, fica prorrogada a data de 
abertura, conforme segue: 

A abertura dos envelopes será para o dia 17/04/2020
 

às 09h30min.
 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados

 

–

 

LICITAÇÕES, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível 
para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064

 

Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

27

 

de março

 

de 2020.

 
       

Eliane Roseli

 

Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

RETIFICAÇÃO

 
DO AVISO DE EDITAL

 
   

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através do seu Pregoeiro

 
(a), RETIFICA 

O
 

PREGÃO
 

PRESENCIAL
 

Nº 072/2020
 

–
 

S.R.P.
 

–
 

83220/2020 –
 

FLY Nº 0333.0002358/2020 ;
 

Diário Oficial 
do Município nº 812, de quinta-feira 20 de Março de 2020  ,  e Diário Oficial Eletrônico nº 10.128, pág. 83 e 84 
de 25 de Março de 2020,

 
tendo em vista alteração na “DATA DE ABERTURA” do Edital.

 Onde se lê:

 
Dia 02/04/2020 às 13h30min (horário local).

  Leia-se:.

 

Dia 17/04/2020 às 07h30min (horário local).

 
Nova Andradina, 26

 

de março

 

de 2020.

   

Ana C. Gonçalves dos Santos

 

–

 

Pregoeira.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

RETIFICAÇÃO

 
DO AVISO DE EDITAL

 
   

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através do seu Pregoeiro

 
(a), RETIFICA 

O
 

PREGÃO
 

PRESENCIAL
 

Nº 074/2020
 

–
 

S.R.P.
 

–
 

Processo nº 83204/2020 –
 

FLY Nº 0333.0002342/2020;
 

Diário Oficial do Município nº 813, de sexta-feira 20 de Março de 2020  ,  tendo em vista alteração na “DATA 
DE ABERTURA” do Edital.

 Onde se lê:

 
Dia 03/04/2020 às 07h30min (horário local).

  Leia-se:.

 

Dia 16/04/2020 às 09h30min (horário local).

 
Nova Andradina, 26

 

de março

 

de 2020.

   

Ana C. Gonçalves dos Santos

 

–

 

Pregoeira.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

065/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa JOSE COLCHETE DA SILVA 
& CIA LTDA.

 

DO OBJETO:

 

Contratação de empresa para fornecimento fracionado de vidros (canelado, liso e martelado) e 
fechadura para porta, com a finalidade de atender os serviços de convivência e fortalecimento de Vínculos e 
Projetos Sociais vinculados a esta Secretaria, conforme CI n° 017/2020, Solicitação n°115/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I –

 

Termo de 
Referência do Edital

 

do Pregão n.: 027/2020, e integram este contrato constante do Processo nº 81449/2020 –

 

FLY n.: 0333.0000587/2020, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada. 

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: CONDIÇÕES DE ENTREGA: O prazo da entrega será em até 48

 

(quarenta e oito) horas, conforme solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, até 31 de dezembro de 2020 a partir da assinatura do contrato.

 

DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 8.217,00 (oito

 

mil, duzentos e dezesete 
reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2019.

 
Empenho n.: 121/2020 - Proj.ativ.: 2.202 – Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS (CRAS), Elemento 
de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0029

 
(0029)

 
–
 
Outros Materiais de Consumo.

 
(R$3.960,00)

 Empenho n.: 122/2020

 
-

 
Proj.ativ.: 2.203

 
–

 
Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade/BL PSE, Elemento de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0029

 

(0029)

 

–

 

Outros Materiais de 
Consumo.(R$1.683,00)

 

Empenho n.: 123/2020

 

-

 

Proj.ativ.: 2.204

 

–

 

Manutenção e Enc. Bloco da Proteção Social Básica/BL PSB FNAS 
(SCFV), Elemento de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0029

 

(0029)

 

–

 

Outros Materiais de Consumo.

 

(R$ 
2.574,00)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contados da assinatura do contrato até 
31 de dezembro de 2020,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, 
conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 
          

Nova Andradina/MS, 24

 

de Março

 

de 2020

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

José Colchete Da Silva

 

Social e Cidadania

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 83159/2020 -

 

FLY Nº 0333.0002297/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do medicamento Addera D3 50.000 e 
Addera D3 7000 com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Maria de Lourdes Rodrigues em face do 
Município de Nova Andradina, conforme Autos n°0803939-30.2019.8.12.0017.

 

Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho

 
de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 47

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,  perfazendo um valor de R$ 
735,00(setecentos e trinta e cinco reais), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 19 de março de 2020.

 

ARION ASILAN DE SOUSA

 

Secretaria Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

N° 36/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,

 

contidas na Resolução nº 54/2016

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 36/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

MARLI COSIM DE 
OLIVEIRA.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

está

 

ENCERRADA

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições 
terem sidos

 

cumpridos a contento pelo

 

Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 
registro de Preços;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de 
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de março

 

de 2020.

  

ROBERTO GINELL

 

Secretário. Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

A

 

Ordenadora de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal de Assistência

 

Social e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:82697/2020

 

b) Licitação Nr.:64/2020
 

c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 24/03/20 
e) Objeto da Licitação:

 
Contratação de empresa especializada em serviços de reforma em geral incluindo 

pintura dos imóveis citados, Casa da Gestante localizado a rua: Luiz Antonio da Silva nº 1612, Creas 
localizado a rua: Francisco de Assis Reinaldth nº 1656 e o imóvel do Cras localizado a

 

rua: João de Lima 
Paes nº 1574.

 
CONTRATADO:

 

R. F. DE ARRUDA VALOR DA DESPESA: R$ 32.100,00  (trinta e dois mil e cem reais)

 

DATA:  24/03/20

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 
PORTARIA Nº. 158, de 26

 

de Março

 

de 2020.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o ofício nº 354/SUGESF/GAB/SAD/2020, no qual a Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização solicita a cedência da

 

servidora municipal

 

Renata Cristina Pinto Canto

 

(autos 
82.458/2020);

 

CONSIDERANDO

 

o convênio de cooperação mútua SAD/MS 49/2019

 

firmado entre o Município de 
Nova Andradina e o Estado de Mato Grosso do Sul;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º Ceder a servidora pública municipal  RENATA CRISTINA PINTO CANTO ,  matrícula 7.539,  
para o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo período de 1º de janeiro  de 2020  a 31 de dezembro de 2020.   Art. 2º A cedência constante nesta portaria será com ônus para origem, nos termos da Cooperação 
Mútua SAD/MS nº 49/2019, firmada entre o Município de Nova Andradina

 

com o Estado de Mato Grosso do Sul.

 
Art. 3º

 

A Diretoria-Geral

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora

 

constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 1º

 

de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de março de 2020.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 159, de 26

 

de

 

Março

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°
 

Exonerar, a partir do dia
 

31
 

de março
 

de 2020, o
 

servidor público
 

municipal EMERSON 
JOSÉ ALVES DA SILVA do cargo  em comissão de Assessor  Governamental I,  Símbolo DAS  -113,  lotado  na 
Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte (autos 83.680/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

31

 

de março

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 26

 

de março de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL

 

DE ABERTURA

 

№ 01/03/2020

  

EDITAL RESULTADO FINAL 02/03/2020

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/03/2020, convoca o pessoal constante da listagem abaixo, 
classificados para os

  

cargos

 

de

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM -

 

ESF, para  comparecer no

 

Setor de Pessoal 
desta Secretária, munidos de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de 
comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se

 

tiver) com atestado de 
vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista

 

se tiver, Título
 

de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se 
houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho, bem como, uma  fotos 3x4(recente), para depois de 
cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado

 
de até 

06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM -

 

ESF

 
NOME

 

R.G.

   

CLASS.

 
Maria Jose Almeida da Fonseca

 

21.644.338-6 –

 

SSP/SP

 

AP.

 

2º

 

Andressa Vivaldo de Correa

 

001.612.370 –SSP/MS

 

AP.

 

3º

 

Odete de Souza 

 

35.983.874-1 –

 

SSP/SP

 

AP.

 

4°

 

Nova Andradina-MS, 26

 

de

 

Março

 

de 2020.

 

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário

 

Municipal de saúde 

  
 

PORTARIA Nº. 160, de 26 de

 

Março

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 
Nomear EMERSON JOSÉ ALVES DA SILVA , a partir de 1º

 
de abril

 
de 2020,

 
para ocupar 

o
 

cargo de Diretor
 

de Departamento,
 

Símbolo DAS
 

-112,
 
atribuindo-lhe 40% (quarenta

 
por cento) de gratificação 

de representação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 83. 681/2020).  
Art. 2° A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação do  servidor constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

1º

 

de abril

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova

 

Andradina-MS, 26

 

de março

 

de 2020.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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A COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

PROCON MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA-MS

 
 

 

NOTA TÉCNICA 02/2020 –

 

PROCON/NA.

 

Dispõe sobre a abusividade na comercialização e a venda limitada de insumos, produtos e serviços de 
natureza essencial, especialmente quanto aos preços praticados para produtos que compõem a cesta 
básica e liquido, e aqueles destinados à higienização pessoal e de ambientes (agua sanitária, álcool em 
gel, álcool etílico 70%, luvas e máscaras), no âmbito do município de Nova Andradina-MS, com preços 
majorados em razão do aumento da demanda dos consumidores por estes produtos, face á pandemia do 
COVID-19 (CORONAVÍRUS).

 
 

O

 

PROCON

 

DE

 

NOVA

 

ANDRADINA, através do Diretor Executivo, no uso de suas atribuições 
legais resolve, ante as denúncias recebidas dos consumidores e informações nacionais relatando o 
aumento abusivo dos produtos:

 

insumos, produtos e serviços de natureza essencial, editar a 
presente

 

NOTA TÉCNICA, nos termos que seguem.

 

CONSIDERANDO

 

que o Coronavírus (COVID-19) é uma

 

pandemia mundial, devendo-
se

 

mitigar a visão mercadológica das margens de lucro, tratando-se de uma situação humanitária de 
saúde humana;

 

CONSIDERANDO

 

que a observância das normas contidas na Lei nº 8.078 de 1990, Decreto nº 
2.181 de 1997 e demais normas de defesa do consumidor, constitui prática infrativa e sujeita o fornecedor 
ás penalidades da Lei 8.078/90, que poderão ser aplicadas pelo Diretor Executivo, isolada ou 
cumulativamente, inclusive de forma cautelar, antecedente ou incidente a processo administrativo, sem 
prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em normas especificas;

 

CONSIDERANDO

 

que a vida, a saúde, a segurança e a paz são bens jurídicos inalienáveis e 
indissociáveis do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 4º, caput do CDC);

 

Da Apuração de Prática Abusiva.

 

A venda e produtos, em especial de produtos essenciais a prevenção e controle do COVID-19 
(CORONAVÍRUS), com a elevação de preços, conforme a procura e/ou demanda, tornou-se prática 
noticiada/denunciada esta semana, nesta cidade.

 

A fundamentação legal para a constatação da abusividade dessa prática são os incisos II, V, IX e 
X, do artigo 39, cumulados com os incisos III, IV e X, do artigo 51, todos do CDC, que assim preceituam:

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
II

 
-

 
recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;

 V

 

-

 

exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

 
IX

 

-

 

recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a 
adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 

X

 

-

 

elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

 

Art. 51.

 

São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento 
de produtos e serviços que:

 

III

 

-

 

transfiram responsabilidades a terceiros;

 

IV

 

-

 

estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;

 

X

 

-

 

permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral;

 

A ABUSIVIDADE

 

consiste no fato de que a elevação do preço, não de uma prática comum e 
permitida, como por exemplo, a questão de baixa ou alta temporada em algumas cidades, mas sim, do fato 
de que a elevação do preço se dá em momento de grave crise na saúde mundial (PANDEMIA), reconhecida 
e devidamente declarada pela OMS-Organização Mundial de Saúde, em decorrência do COVID-19 
(CORONAVÍRUS),

 

A ATITUDE

 

dos estabelecimentos comerciais em majorarem os preços destes produtos 
essenciais, converge para a prática abusiva e informativa indicada acima e, portanto, vedada pelo Código 
de Defesa do Consumidor,

 

PORÉM, em relação ao

 

LIMITE DE COMPRAS DE PRODUTOS, o art. 39 do CDC dispõe: “É 
vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação dada 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994): I condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa a limites quantitativos”,

 

FICA CLARO

 

que o fornecedor não pode limitar a quantidade de produtos e serviços fornecidos, 
sem que exista uma justa causa. Nesse sentido, a interpretação do Superior Tribunal de Justiça é de que 
a quantidade a ser adquirida seja compatível com o consumo individual ou familiar. Ou seja, deve-se pautar 
dentro de critérios de razoabilidade para que a norma do Código de Defesa do Consumidor seja invocada 
em favor do consumidor,

 

 

PORTARIA Nº. 

  

071/2020

 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 

Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

 

Lei 

Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

  

Revogar integralmente a Portaria nº 068/2020, de 16 de março de 2020, que 

concedeu Aposentadoria por Idade à servidora

 

MEIRE CAMPESATO CUSTóDIO DA SILVA.

 

ART. 2º -

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

 

16/03/2020.

Nova Andradina (MS), 27

 

de março de 2020.

 

EDNA CHULLI

                                                     

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

Diretora Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

Pág 03/18
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MAS NO CASO DA COVID-19, esta prática não é ilegal e o distribuidor pode limitar a compra de 
produtos por consumidor, visto que há uma justa causa, sem prejuízo dos direitos e deveres nas relações 
de consumo. É perfeitamente justificável a limitação em épocas de crise (justa causa), de modo que a 
população não deixe de ser abastecida. Desta forma, o fornecedor, ao limitar a quantidade de produtos 
fornecidos por cliente, visa um interesse coletivo, buscando beneficiar uma maior quantidade de 
compradores, evitando-se o prejuízo da coletividade de consumidores.

 

No mesmo sentido dispõe a Lei Nº 12.529/2011, que versa a repressão às infrações contra a ordem 
econômica.

  

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob 
qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, 
ainda que não sejam alcançados:

 

III -

 

aumentar arbitrariamente os lucros;

 

CONSIDERANDO

 

que nem todos os tipos de mascaras descartáveis são eficazes para a proteção 
respiratória individual, e que, mesmo assim, podem estar sendo vendida como meios adequados para evitar 
a contaminação, configurando-se, em tese,

 

propaganda enganosa e de crime contra as relações de 
consumo, induzindo em erro os consumidores, de acordo com os arts. 37§1º,61 ,66, e 68 CDC:

 

Art. 37 É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva:

 

§1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, 
inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer modo, mesmo por omissão,

 

capaz de induzir em 
erro o consumidor

 

a respeito da natureza, característica, qualidade, quantidade, propriedade, 
origem, preço

  

e quaisquer outros

 

dados sobre produtos e serviços.

 

Art. 61.

 

Constituem crimes contra as relações de consumo

 

prevista neste Código, sem prejuízo do 
disposto no Código Penal e leis especiais as condutas tipificadas nos artigos seguintes. (...)

 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços: (...)

 

Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança (grifos 
nossos).

 

CONSIDERANDO

 
a previsão de

 
crime contra a economia popular

 
a utilização de qualquer 

artifício que provoque a alta de preços de mercadorias, conforme estabelecido no art. 3º, inciso VI, da Lei 
Federal 1.521/1951: 
Art. 3º São também crimes desta natureza: 
VI-

 
provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públicos, valores ou salários por 

meios de noticias falsas,

 
operações fictícias ou qualquer outro artificio;

 CONSIDERANDO

 

ainda que existe uma legalização de sanções pelas infrações cometidas, 
dentro do próprio CDC que determinam em seu artigo 56;

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às 
seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas:

 

I -

 

multa;

 

II -

 

apreensão do produto;

 

III -

 

inutilização do produto;

 

IV -

 

cassação do registro do produto junto ao órgão competente;

 

V -

 

proibição de fabricação do produto;

 

VI -

 

suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;

 

VII -

 

suspensão temporária de atividade;

 

VIII -

 

revogação de concessão ou permissão de uso;

 

IX -

 

cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;

 

X -

 

interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;

 

XI -

 

intervenção administrativa;

 

XII -

 

imposição de contrapropaganda.

 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, 
no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

 

DESTE MODO

 

a abusividade consiste apenas na majoração de preços sem justificativa, que 
poderá ser dirimida através dos livros de movimentações, notas fiscais, de entrada e saída de produtos, 
dentre outros que comprovem o valor de aquisição com relação ao valor final praticado, sendo incontroverso 
que o estabelecimento comercial não está adstrito a um tabelamento, porém a majoração sem justificativa, 
valendo-se do binômio oportunidade e conveniência, em razão da crise na saúde provocada pelo COVID-
19 (CORONAVÍRUS),

 

constitui prática vedada pelos Diplomas Legais já citados acima e, será 
amplamente fiscalizado e investigado por Este órgão de Proteção e Defesa dos Consumidores e 
outros com competência conforme já declinado

 

(Delegacia de Policia Civil de Nova Andradina-MS; 
Ministério Público de Nova Andradina-

 

MS).

 

RESOLVE RECOMENDAR aos estabelecimentos do comercio varejista, atacadista, 
Hipermercados, supermercados, mercados açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas, 
distribuidores de gás, lojas e vendas de agua mineral, padarias, postos combustíveis e farmácia, 
fornecedores de produtos e serviços de natureza essenciais do município de Nova Andradina-MS:

 

1.

       

Que

 

INFORMEM

 

aos consumidores

 

a limitação da compra de produtos em épocas de crise (justa 
causa), de modo que a população não deixe de ser abastecida. Desta forma, o fornecedor, ao limitar a 
quantidade de produtos fornecidos por cliente, visa um interesse coletivo, buscando beneficiar uma maior 
quantidade de compradores, evitando-se o prejuízo da coletividade de consumidores;

 

2.

       

Que

 

ESTABELEÇAM ESTRATEGIAS

 

para racionalizar as vendas

 

de produtos e serviços de 
natureza essenciais, visando evitar o desabastecimento ou a demora na reposição dos itens faltantes; 
excepcionalmente, a venda limitada de insumos, produtos e serviços de natureza essencial, especialmente 
aqueles destinados à higienização pessoal e de ambientes (agua sanitária, álcool em gel, álcool etílico 
70%, luvas e máscaras), cuja venda será poderá ser vinculada ao CPF (incluindo neste caso, produtos 
distribuídos em caixas ou em sacos, mas singularmente não providos de código de barras independente), 
dimensionados em determinada quantidade que observe o atendimento às demandas dos consumidores, 
na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;

 

3.

       

Que

 

SE ABSTENHAM

 

de praticar majoração de preços em desacordo com as diretrizes da presente 
Recomendação, com o intuito de não elevar sem justa causa os preços dos produtos mais demandados 
para a prevenção á contaminação do Coronavírus;

 

4.

       
SEM FERIR A LIVRE INICIATIVA EMPRESARIAL, adotar medidas para escusar-se às 

abusividades, especialmente quanto aos preços praticados para produtos que compõem a cesta básica, 
devendo ser mantidas à disposição as notas fiscais de compra e de venda destes produtos, denotando a 
boa-fé do empresário. 
5.

       
AFIXAÇÃO destas recomendações na entrada do estabelecimento, como forma de dar 

publicidade e conhecimento público dos seus termos.

 ADIVIRTA-SE que o descumprimento da legislação constante nesta recomendação 
acarretara a responsabilização civil, administrativa e penal, nos termos dos dispositivos legais 
supracitados.

 

Ao ensejo, oficie-se, com copia, ao Excelentíssimo Procurador Geral do município de Nova 
Andradina-MS, para conhecimento.

 

Publique-se no Diário Oficial Municipal na

 

home 
page

 

www.pmna.gov.br/diariooficial

 

(https://www.publicacoesmunicipais.inf.br/transparencia/nova-
andradina/diario-oficial).

 

Remetam-se cópias:

 

-

 

Delegacia

 

Policia Civil;

 

-

 

Ministério Público de Nova Andradina-MS;

 

-

 

Associação Comercial de Nova Andradina –

 

ACINA;

 

-

 

As principais Redes

 

Varejista, Atacadista, Hipermercados, Supermercados, Mercados Açougues, 
Peixarias, Hortifrutigranjeiros, Quitandas, Distribuidores de gás, Lojas e Vendas de agua mineral, Padarias, 
Postos Combustíveis e Farmácia, fornecedores de produtos e serviços de natureza essenciais do município 
de Nova Andradina-MS.

 

Nova Andradina-MS, 25 de Março de 2020.

 

Atenciosamente,

 

Jaquelini Souza Duran Herreiro

 

Diretora Executiva do PROCON Municipal de Nova Andradina-MS
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MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

30/01/2020

 

Nº do empenho:

 

223/19

  

 

DL

 

             

001/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Madernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 
2.098

 
-

 
Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:
 

3.3.90.30.16.00.00.00
 

-
 

Locação de Imóveis
 

 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 5.500,00( cinco mil e quinhentos reais)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

851

 

RONALDO SIMÃO

  

Despesa que se empenha para ocorrer com o aluguel do imóvel de Nova Casa Verde ,

 

para atendimento da demanda do 
gabinete da Câmara Municipal de Nova Andradina instalado no referido distrito, referente ao processo 01/2020, modalidade 
dispensa de licitação .

 
 

OBS: o processo é de 12 ( doze ) meses, sendo que será empenhado por 11(onze) meses até dezembro de 2020.

 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 17/18

Ano: IV - N°0818
  

27 de Março 2020, Sexta-Feira  

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019

 

NOTA 1 –

 

INFORMAÇÕES GERAIS

 

O Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, Administração Direta do

 

Poder 
Executivo, é pessoa jurídica de direito público, inscrito com CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com natureza 
jurídica 124-4 -

 

Município, vem com o objetivo de destacar os principais aspectos na composição das 
demonstrações contábeis do exercício

 

findo em 31 de dezembro

 

de 2019.

 

As Demonstrações Consolidadas da Administração Direta compreendem às Unidades 
Orçamentárias: 

 

�

 

Prefeitura do Município de Nova Andradina

 

�

 

Câmara Municipal de Nova Andradina

 

�

 

Fundo Municipal de Saúde -

 

FMS

 

�

 

Fundo Municipal de Assistência Social –

 

FMAS

 

�

 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente –

 

FMDCA 

 

�

 

Fundo Municipal de Investimento Social-FMIS

 

�

 

Fundo Municipal de Hab. e Interesse Social -

 

FMHIS

 

�

 

Fundo Municipal de Urbanização

 

�

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente

 

�

 

Fundo Municipal de Cultura

 

�

 

Fundação de Cultura de Nova Andradina 

 

�

 

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 

 

�

 

Fundação Nova Andradinense de Esporte e Lazer 

 

�

 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -

 

FUNDEB

 

�

 

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município

 

�

 

Fundo Municipal de Desenvolvimento 

 

�

 

Fundação Inst. de Tec. e Inovação de Nova Andradina –

 

FINOVA

 

�

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina -

 
PREVINA

 

As demonstrações que compõe o Balanço Geral do Município foram elaboradas em consonância 
com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, o Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público –

 
MCASP, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16),

 

normas que regulamentam o assunto 
e das Legislações Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16) e outras normas que regulamentam o assunto, 
bem como

 

das Legislações aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Ainda as Leis Municipais: Lei nº 1504/2018 Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019, a 
Lei nº 1425/17 PPA que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2019/2021 e a Lei nº 1472/18 
LDO que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019.

 

NOTA 2 -

 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

 

2.1 -

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

A contabilização do exercício de 2019 foi realizada no sistema de software de Contabilidade da 
empresa Staff Sistemas, compreendendo todas às Secretarias e Fundos Municipais, Câmara Municipal e 
o Previna.

 

As Demonstrações Contábeis e suas respectivas notas explicativas estão apresentadas com 
valores expressos em Reais.

 

NOTA 3 –

 

CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias Interministeriais da 
Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com o MCASP, instruções normativas expedidas Pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. Os registros obedecem ao disposto na Lei Federal 
nº 4.320/64.

 

NOTA 4 –

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

4.1 -

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO –

 

ANEXO

 

12

 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as

 

receitas

 

realizadas, demonstra também as despesas fixadas e as

 

executadas

 

no exercício em 
conformidade com a Lei Orçamentária para o exercício de 2019.

 

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em

 

Execução Orçamentária das Receitas 
(previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas e diferenças) e das Despesas (fixação e execução 
incluídos os créditos adicionais). 

 

A Receita Prevista na LOA para a entidade foi de R$ 190.340.000,00

 

e a Receita Realizada no 
exercício foi de R$ 180.644.852,64. A despesa fixada foi de R$ 190.340.000,00 sendo que as despesas 
empenhadas foram de R$

 

165.564.920,74.

 

RESUMO BALANÇO ORÇAMENTARIO EM 31/12/2019

 

RECEITA

 

VALOR

 

DESPESA

 

VALOR

 

Receita Corrente

 

179.404.535,94

 

Despesa Corrente

 

159.155.757,52

 

Receita Patrimonial

  

Outras Desp. Correntes

  

Transferências Correntes

  

Despesa De Capital

 

19.344.826,87

 

Transferências De Instituições Privadas

  

Investimentos

  

Transferências De Pessoas Físicas

    

Receitas de Capital

 

1.915.888,72

   

Total Das Receitas

 

180.644.852,64

 

Total Das Despesas

 

178.500.584,39

 

Déficit

  

Superávit

 

2.144.268,25

 

Total Das Receitas

    

Saldos De Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais) 

 

Superávit Financeiro

 
 

 

Receita Patrimonial se refere aos rendimentos bancários em conta corrente.

 

As Transferências de Instituições Privadas e de Pessoas se referem às doações feitas ao Fundo 
por pessoas físicas e jurídicas.

 

Outras despesas Correntes se referem a Convênios firmados com entidades do Município e 
tarifa bancaria.

 

4.2

 

-

 

BALANÇO FINANCEIRO –

 

ANEXO
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4.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos 
e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do exercício anterior e os que 
transferem para o início do exercício seguinte. As

 
receitas arrecadadas somam o valor de R$ 

180.644.852,64 e as despesas executadas de R$ 178.500.584,39.  
4.2.2 Saldo em Espécie O saldo em espécie do Exercício Anterior foi

 
de R$ 75.372.324,38

 
e saldo em espécie para o

 Exercício Seguinte é de R$ 87.431.864,95.

 
O Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é resultante da relação entre o Saldo que 

passa para o Exercício Seguinte e o Saldo do Exercício Anterior. A interpretação desse quociente indica o 
impacto do resultado financeiro sobre o saldo em espécie. 

 

4.3 -

 

BALANÇO PATRIMONIAL –

 

ANEXO

 

14

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do Fundo em 31 de dezembro de 2019. 
Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 
direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio 
líquido), bem como os atos potenciais, que são registrados em conta de compensação.

 

O Balanço patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial da entidade, 
como sua liquidez e seu endividamento, através da análise dos caixas e equivalentes de caixa e 
imobilizado. 

 

4.3.1 -

 

Ativo Circulante –

 

Caixa, Equivalentes de Caixa, Estoque e Imobilizado

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, aplicações e 
poupança, ou seja, são contas que possuem maior capacidade de conversão em moeda.

 

Os valores são 
em Reais e Conciliados em conformidade com os registros contábeis e bancários.

 

O saldo das Disposições 
Bancárias em 31 de dezembro de 2019 é de R$ 87.431.864,95.

 

Os estoques registram todas as entradas e saídas de materiais disponíveis no ente. Seus valores 
são registrados pelo valor original de aquisição no momento de liquidação das respectivas despesas de 
material de consumos. A entidade não realizou aquisição de materiais de consumo no período. 

 

Com relação ao imobilizado

 

composto pelos bens móveis, intangíveis e imóveis

 

destinados à 
manutenção das atividades do ente. A

 

entidade não

 

possui aquisição de patrimônio

 

no exercício

 

e não 
possui saldo de exercícios anteriores. 

 

4.3.3-

 

Patrimônio Líquido

 

O resultado do Patrimônio Líquido acumulado no exercício foi de R$ 131.465.341.89, este valor 
é representado pela soma do resultado do exercício atual com o resultado de exercícios anteriores,

 

no valor 
de

 

R$ 72.572.949,94. O valor obtido no resultado de exercício foi R$ 58.892.391,95, conforme demonstrado 
no Anexo 15.
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NOTA 4.4-

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS-ANEXO 15

 

De acordo com a Lei Federal n°4.320/64 e a NBCT T 16.6, a Demonstração das Variações 
Patrimoniais evidencia as variações quantitativas e as variações qualitativas decorrentes da execução 
orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício.

 

As variações quantitativas são decorrentes de transações no Setor Público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público 
que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido.

 

As Variações Patrimoniais aumentativas se

 

deram em R$ 232.763.338,65

 

e as Variações 
Patrimoniais Diminutivas em R$ 173.870.946,70

 

Logo, o Resultado Patrimonial apurado no exercício foi R$

 

58.892.391,95.

 

NOTA 4.5 -

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA –ANEXO18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e evidenciam as 
alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades operacionais, de investimento e 
financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde a diferença entre caixa e equivalente inicial e

 

final 
em observância as normas aplicáveis.

 

4.5.1

 

-

 

Fluxos de caixa das atividades Operacionais 

 

Correspondem aos ingressos de receita com a remuneração bancária das receitas correntes, as 
transferências de recursos correntes no decorrer do exercício, excluídas as referidas deduções. 

 

Os desembolsos representam as despesas orçamentárias pagas no exercício bem como 
pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores. E os repasses de recursos em Outras 
Transferências Concedidas representam o valor pago a título de subvenções sociais a entidades do terceiro 
setor do município.

  

4.5.2 -
 

Fluxo de caixa das atividades de Investimento 
 

O quadro de Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento, compreendem as despesas 
referentes à aquisição de ativos não circulantes como por exemplo as obras e instalações realizadas, com 
aquisição de equipamentos e materiais

 
permanentes e a aquisição de terrenos realizadas pela entidade.

 No exercício de 2019 a entidade não desenvolveu atividades de investimento. 

 4.5.3 -

 

Fluxo de caixa das atividades de Financiamento 

 
As atividades de financiamento compreendem as transferências de capital recebidas pela entidade 

dos governos estadual e federal, bem como o desembolso de despesas com amortização da dívida de 
parcelamentos já elencados nas notas do balanço patrimonial.

 

No período a entidade não desenvolveu 
atividades de financiamento. 

 

4.5.4 -

 

Apuração do Fluxo de caixa do período 

 

A apuração do fluxo de caixa

 

do período apresentou uma geração líquida de Caixa e Equivalentes 
deficitária de R$ 12.059.540,57

 

que correspondem a diferença entre saldos iniciais e finais de Caixa e 
Equivalentes.

 

NOTA 5 -

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações apresentadas 
nas Demonstrações Contábeis, bem como os resultados do período de janeiro

 

a dezembro

 

exercício 
financeiro de 2019, buscando o máximo de transparência aos usuários das informações.

 
 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 
                                                               

Nova Andradina, 27 de março

 

de 2020.

 

Christiane Aparecida Tosti

  

Controladora Geral do Município

 

Kamila Fernandes Pereira   
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